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DIREITO CONSTITUCIONAL E AOMINISTRATNO LICITAÇÕES [ 
CONTRA TOS FASE INTERNA AOUISIÇÂO DE t.lA TERIAIS 
INSTRUMENTAIS E CONSUMO ODONTOLÓGICO APROVAÇÃO DAS 
MINUTAS OE EDITAL E DO CONTRATO. REQUISITOS DAS LEIS N' 
10 520/02 8 666193 E LEI COMPLEMENTAR N" 123/08 
PROSSEGUIMENTO DOS TRÂMITES ADMINISTRATIVOS 

ed 
I 

A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Aliança submete ao cn'vo dests Assessor Jurfdlco ITllllutas de 
11.l 8 de contrato de Pregão Eletrõnico. Que tem por objeto a aqu1s1çao de matena,s 1nstrumenla1s e consumo 

odontológioo, p;,ra venficaç3o de coníonnldade com as Leis n• 10 520/02, 8.666f93 e Lei Complementar n• 123/06 

1. DA DELIMíT AÇÃO DO PARECER JURIDICO: FASE INTERNA DO PREGÃO 

De proêm10, é necessário destacar que a presenle análise junll11ca é adstnta à fase lnlema ou preparatôna do 
Pregão, onde devem oonstar as razões da autoridado competente acerca da necessidade da contratação a deflniç~o 
do objeto da llcltaçio, as Justlflcitlvas de preços, os critérios de Julgamento e exigénclas de habilitaçio, os 
servidorts r11ponsiv1l1 pela condução do Prtgio, as cliuaulu conlntuils. as condições pira encuçáo do 
objeto e sanções por Inadimplemento, como previsto no art. 3º da lei n' 10 520/02. 

Marçal Justen Filho' aborda com maestna a rase ,n1ema do Pregão 

"A lue priviil ou lntern1 j lk.lt,çío ,nvolvt o cumpmrtnlo d, formalid1du ustnclal, • ind/Jp,ns•nl• ,o bito do ct/Ume 
• i obltnçJo dt conll'Jlo 1dtq11i1do , s,tisf1tórlo Nlo Jt pus, dlwlsmienle no roanlt ~ prtQlo 

(J 
Devem cvmpnr•so as er~ndas e os r!<fVWIOS gentncos conlldos n,, lei ,,. 3 66&'93, sem que o tema •~ maior 
pewlulrld4de qUlllldo se /ri/a de um p,eglo ( ) Ent4o. na lese llltema prtliminlf • Admln/sltlçlo dtve d/1gnosli~1 su&S 
ntcusld1du e vtrifiar , d/sponlblfldade no mtrc1do da btM 1def/u1dos fMrD conlntlçáo lnaimbe dtRnlt p,dr6~• 
m/nlmos de qu1Jld1de. com ~u descriçio dos objetos qu• seno lleltldos • 

Para Celso Anlôn10 Band'eira de Melo2, a fase lntema é aquela em que a promotora do certame, em seu 
recesso, exerce todos os atos condfcionanres à sua abertura, antes da convocaç,o dos lnteress,dos 

Em slntese, a rase preparatóna é notabilizada pelo con1unto de atos admlmstrabvos adotados pela 

Adm1nis1raçao Púbi ca sem a partlcipaçao de terceiros. 

() 2. DA REQUISIÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃOfCONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO E DA DEANIÇÃO 00 OBJETO 

A rase interna do Pregão tem Inicio com a manlfes1ação de delenninado agenle pubico, onde deve ser 
expl,otada a necesSJdade adquinr ou receber bens e serviços comuns através da contratação de particulares. 

o professor Jacoby Femandesl afinna que o pr/me_iro passo de qua~quer procedimento licitalôrio õ a 
requisição do objeto subscrit, por ,gente público com vistas a futura ':ontntaçao. a quem compete expor porque 

precisa, 
0 

consumo previsto, a quantidade demandada e a forma de utlhzaçáo 

Noutras palavras, a autondade sohotante possui a 1ncumbénaa de definir. de mane
1
ra pre 

obJeto que sabsfaz O interesse público. como ensina Joel de Menezes Nlebuhr' __ ic,__:.,) r.J....+-J.--f-'"---"1-

M 
..,

1 
,,_ft"" comentanos a ,..,it1,1,.,.n do prtg;)o c:o,rum e elcuõnico. ◄ ed rri e ollJlll de acordo Lt F "fl• '' n' 

JUS.TEN FLHO ar~ ro~""" ·• """' 1é 2005 pág 6,9 
1 O 52012002 e os Oeo-elOI Federaisd n'eu3 555IOOde dwi 5 ~:n~~~:t>3f~ ~:·, e a~ IID a Emenda C-On,t~ 92 de t 2 7 20 
'MELLO Cel5sJ fvllUJO B,néelrll e rso m.... ' 
Malheiros 2016 pag 597 d pregào p-esendal e eleltorfCO 6 ed re, a!IJal. e a"1)1 Belo Hort:!ol'fe 
'JACOBY FERNANDES Jorge lJLsSe$ S"tem. de reglStro e l)RIÇOS e 

fórum 2015 pág 388•389 
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·Ap•• µstlk.lr , MCtuldMft dl contn~çJo, • tutond>dl ~.,..,. ~ • •oorur o ldltl O prlrNh ~ 11ü1• 
11111/Jdl, -, o lncllo / d:> 1,ngo ]' dll L/JJ tr' 10 62002 • • duu~o do oOJ,to d• llc/UçJo qu,, PfY WWllJ • Ili"" te 11" 
o,a,,oe c:tlfrJJHl»dlde 
/ 1 
A dtwtçlo do objeto talvez I fat mJ/J dc/lUIÚ tú IIChW1tnf40 púbDc, A(X)llloçt quo pot um ló I Admlllhtnç.lo 
flubllu nlo /)Ode ralringtr .,,. dtmu/a o ob/tlO do C'Offlnlo Job pet1n dtJ IMn, • Cllt1IOlfi...,,, Por o.Jro ti, nlo ~ 
definir o obJtlo de m,Min ucuJJv-11 ,mpt,, 11o,J ,_,, Q1A1 nnso Q(O tl{Jm do ,__,.,,, adrlol ob,tll'wol por, 0 

}'.Jgamer,lo das p,opost&S a p,dpn, co,,s«uç4o do lnte,es.111 ~ • pcà nim 1,gi,,do pw,o em wn.tde tU • Admn1"'9Çlo I• 
admlbdo pro(Xtt/U disparu po, fCtÇ4 do f/1.'0, 6 lro"lf)alMO flll> ,oubo ou li.lo tlMdoU os/orço, IIOCt'SSMlOS ,:,mi c1. m,ta, (,t!(rWJ 

dtr'do. que/ a wi:Jllde QtM o trd!J101 o contemplo • 

Em otendlmcnto ao art. 3°, 1 o li, da Lei n• 10.520102, e oo que preedtuo a doulnna abobzodo sobre o tem.1 
consta nos autos oflao subscnlo pela Coordenadora de Saúde de Bucal contendo as 1ushficatrvas para contraJaçâo do 
objeto outrora menaonado, cspeollcações técnicas e quanbdade esbmada 

É de e~trema 1mportàne1a ressaltar que a mollvação para contratação, quanlltobvos e coraderl&Ocos lecn1cas 
não são objeto de valoração neste parecer juridlco 

3. DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E DA AUTORIZAÇÃO PARA UCIT AR 

Outros aspectos relevantes na fase interna do pregão são: il) elabonição do orçamento (art. 3º Ili da Lei 
nº 10.520/02 e 40, X, da Lei nº 8.666/93). b) verificação da existência de recursos orçamentirlos (art 14, caput. da Lei 
n• 8.666/93) e e) 1utorf2ação para llcltar (art 38, capo~ da Lei nº B.666/93). 

Apesar da aparente slmlfitude entre os termos orçamento e pr!Visão de recursos orçamentários cada um 
deles representa etapa dlsbnta na fase preparatôna da fiataçáo, ainda que rntrinsecamente relaaonadas 

O orçamento é provemenle das cotações de preços de mercado, que devem reOebr o valor do bem/sef\1ÇO a 
ser adqu!ndo/conlralado. Do que consta nos autos, foram rea~zadas consultas à platafonna Banco de Preços, as quais 
foram consideradas para definição dos valores (unilário e lotai) máximos admitidos (art. 40, X, da Lei nº 8.666/93). 

O Doulnnador Jacoby Femandes5 define a pesquisa de preços como reqwsito essenc,a/ de validade de 
qualquer hCJtação e assenta que a utllizaçio de bancos privados que acumufem dados de preços adjudicados em 
licitações anteriores tem I mesma validade que a pesquisa promovida pefo órgão. 

Em tempo, registro que apenas venfiquel a existénaa de pesquisas de mercado e pontuo que não fiz 1ulzo de 
valor sobre os preços netas constantes, tendo em vista que tal anáffse não compele à assessona jurld1ca 

O Pregoeiro, de posse dos valores merentes à contratação, requisitou 1denuficação de saldo e dotação 
orçamenlària ao departamento de contabfíidade da Prefeitura, que por sua vez. 1nfonnou a existência daqueles elementos 

É oportuno lransaever os ensinamentos de Lucas Rocha Furtadoª sobre a necessidade de previsão dos 
recursos a serem gastos 

'Na t,se lnttm• dtwrlo est,r upecifiud,m1nt, lndlc;idos os ffCU!lOS neces.súfos ,1 conlrll.lçlo As rwgru pfflinentes 
•o Direito financeiro Vfd,m , ffillz,çJo de despes, que nlo tenh, sido contempl1d1 na mptctlv, lei o~men!Jrfa ( ) O 
seu ob1et,110 ~ fizer com qA a AdMstrrçlo Publc.a obedeça ti autonzaç.to de ~spasa que dM ptl)w oo Poder Log slll/110 
Ctlfl,pe/Bllle para 1provaçlo da le, GyJll1IMlàna 8/lua/. Rtf111 equMJliWe e do capul oo arl 38 CMs/8 no art 7" §7' Ili lodos d~ w 
de I.Ja1a~s ( J 11nm com e iaua!mente repeltla no art 1-4 relatr.--am,ne es com,or.u, quando dispõe que nenhuma compra ) 
sen fe/11 sem , 1dcqu1d1 cmderiuçlo ck 1eu objdo e lndbçJo doJ f!cursoJ o~mtntJri'" p,ra st11 p,gamenlo S()I) 

pena da nu -túoe do a/o • respons:ibllidilde de quem ll1e livflr d.Jdo causJ • l 
o,.,,te desse cenáoo, a Geslora do Fundo Murnopal de SaOOe au1on,ou abe<tura de locrt,çâb ~ /-

·~IEBHUR J-Oel dfl Menm, PtegAo p!tse'IOll e eh!tr~CD 7 td rev aluai umpl Belo Ht"'120111e C(,r 201~ pig 103 "\ 
JACOBY FERNANDES Jorg~ Ulisses Op 01 pag tn-181 

1F\JRT ADO Luca, Rcdll Curso de •01açóes e a,,ntoudmm,slnJ.IMJs 6' ed r,:v atual e ampj Belo Hoo1001e Fo,um , 15 ~ 281 292 
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Novamente deWJ ser trazido a IUme o posiaonamenlo de J~I de Met1ezes Nlebuhr' desta vez çobre o 
ld•flllficaçao IIO'Ylle publroo oompetent.e par.i det!rm nora fcrmaf1Zação dti pr0Ce$$0 lolalóno 

'A IUlorld .. COtnPf-lMtl/ 4 • rupollUffi peú ~~o JN)bllc1 1 peú celtbr,~ do fliMu conlnlo, co11duzfndo 
~flllt I füt illlam1, ~ OI ,-ddos dt ~ ,o t:tilM. os 1'Clffll.f COtlh tm,s OJ l.'l>r dlt COffllUln d~ 
ld,Ç,O, ~ ~ 11em aimo'1lln • ~ fntl ~ p,ocns, 
A ,utorld,dt toffll)fflrlll cortum, ,., o 1r,tr1l1 qw rNlltt compc!dnc/1 pm 11&/nM o contnto, isto li "~, tnW.fdl 
~,.., petl!ú llmli1)I • 

Em slntese, o p!'OCeSSO l dtetóno conlempla os requlSllos pre..,stos nos artigos 3°, Ili. da Lei n• 10 520/02 1-1, 
c.iput, 38, c.aput e 40, X. da Lei nº 8.666/93 

4. DA OBRIGAÇÃO CONSllTUCIONAL DE ucrr AR - ART. 37, CAPUT, XXI, DA CARTA MAGNA 

De acordo com o art 37, caput, XXI, da Constituição Federal, a AdmimslTação Púbi ca obedecem aos 
pnncll)los do lega,dade, impessoahdade, moralidade, publicidade e efioênda na contratação de obras, seiviços, compras e 
ohenações, o que deve ser rea~zado mediante processo de Ralação púb&ca que assegure Igualdade entre os partIapanles, 

1) exig ndo-lhes qua~ficaçAo twi1ca e econômica compatlve1s com as futuras obngações. 

M Jl A ~ putic., cfn/1 o rndlteta do qua/que, dos Podem do UnlAo, dos EstMlos, do D1S1/llo Federul e dos 
Municlplo, obedeari aos l)MC.lp/os de legalidade. lmpessoa/,d/ldo, mora./idtdt!, pubbc,dido e efU11rJ1 e, twnbóm, ,o s~ u,,,Je 
( ) 
XXI rcss,MJdos os C.tSD.! espoalicados 11/1 lcgWaçdo, 1s obns, serviços, compr,r e 111,n,çóu urlo conlnlJldo, medl,nte 
processo de llc/t1ç.io pub/Ju qu, 1sngur, lgu1/d1d1 d1 condlçóu • todos o, c:onc:o/TIIIIU, rom dáusc.4as que IISlabe'eç.im 
O,)npJçôes dt pagwnenlo. m.1nlidas as conJiçóe.s olBIJvDs dJ proposto, nos lellllOS da lo,, o qual somtt~o peurll/là as e,Qg"1o.is dt 
qualllca~ tócm;a e eronlvnlca 11!6$pMSA'lers a gatanlsa ® cumprimento das obn9ações 

O constltucionahsla Jose Afonso da Silvaª ensina que· 

' Lleit.çJo ; um proc~r11to admmistntJvo daslm~do • provo~, propostas • • acolher proponm/u de conhtos dr 
r.ncuçSo de obras, strv/ços, compr,J ou de 1llen1çõe1 do Poder Públlco O pnnc/J)IO do bci!açAo g,gN~ca qve ess13 
COl!lnir1ÇC!s /ícam SUJ6ilas, CIJ/f!O regni. ao procetjmento de seleçéo da propo$W m,,s vama)OSos para a AdnlniSTraçáo Pvol,ca 
Constilul um principio /nsrrum,n!JI de re1fluç.lo do, princlplos d, monlidade 1dmlnlstnllv, e do tnllmtnlo Lsonómlco 
dos 1ventu1ls conlnllnles com o Podtr Público • 

O saudoso Hely Lopes Meirelles9 definiu licitação da seguinte maneira: 

·LJc/1,iç.io é o p~lmmlo 1dmlnlsrnrJvo mtdl,nle o qu1I • Admlnlstflç.io Púbfic, seleclon,, proposll mais vin11Jos, pira 

o contnlo ~ seu Interesse ( ) Como proced1menlo, desenvol'lll-se 1tnllés de um, su~asão otd11~d• de tlOJ vlnculantes 
p111 , Admlnlstnç.io e p,n os /JcJl.lntes, o que propicia lgu,I oporlunld1d~ , todca os lntms.udos o ,ru, como t,to de 
eflc/énc/1 e mon/ld1de nos negocios tdmlnlsllltlvos • 

Noutras palavras, a licitação pode ser entendida como o plexo de atos concatenados com vistas à seleção. 
mediante cnlênos obJebVos, de particular que ofereça a proposta mais vantaJosa para sa\Jsfação de determinado interesse 
publico, que na coniuntura sob anãhse perpassa pela aquisição de malena1s Instrumenta1s e consumo odon1olog1co 

5. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE UCITATÔRIA ELEITA 

Demonstrada a fundamentação doutrinaria e cons!Jlut.mnal sobre Gcitação, faz-se necessáno adentrar nos 
ditames da Lei nº 10 520/02, onde o Pregão é descnto como a modalidade destinada à aquisição de bens e serviços 
comuns com padrões de desempenho e qualidade obJebVamenle definíveis, conforme transrnção: 

Att 1° P,,-, 1qulsf~o de bMs e serviços comuns, poderó sor adotada a ltaraçlo na modalidade d,o ~ áo q 
est6 Lei / 

1NIEBUHR Joel de tlenezes Uotação l)l)blca e Qlflltalo admrnrslraWo, 4ed rev e~ Belo)"Onzon•• lorum 201 Sb. pag l-lS. 
'DA SILVA. José Afonso Curso de d/AJiUI c.onsbluoOllôll posibvo. 36' ed. reY, e ilturu São P31.k\-.~li!,..e rcs 2012, pag 676 
'MélR.ELLES. Hel>J Lope, Dwe/10 admirull'allvo lnsilero ◄2' ed al\Jal ale a émendJ Coru t.•uaéNJ 90, de 15 9 2015 São Paulb Malhsros 2016 
p.lg 310 
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,,...,.,_, ltlCI Conú:lwm-11 belU t MMÇOI ,_, Pl"I OI fN t Wá11 -· 111'91). lqulMJ cujo, ,-t,w, de dei~ e qialld.tde pou,m &« ot,/etlnmtJIJt df(/11/«n pelo ldlu( po, ....iode aspedfluç6u uJu•I• no fflfllWdo 

Mana Sylvl.1 Zanela CM PM!tro" define o Pregão cxmo I modllldide de //c/laç.lo Plf1 1qulslç.to de ben.t • .tervlços comuns, qu1lqver que 11/1 o v1lor utlmado dl cont/'lúç.lo em que , disputa pelo fom«lmenlo e feltl po, melo de propostas e l1ncu em snsio públk, 

Para Joel de Menezes Niebutv'' o Pregão é I mod1lld1de voltlda; aqu/s/çJo de be111 e cont/'ltlç.to de se,v/ços 1mbos conslder,dos comuns com Julgamento dos prtços 1nles da fase de h1bili11çio, sendo 1dmltlda , 11nov1çJo oral du propostas 

No presente caso, a modafidade Pregão é plenamente cablvel, vez que o ob)eto da hataçao a:instSle na aqutsçlo de matenais lnstrumenta!S e consumo odontol6g,co que. salvo melhor JUlzo, podem ser COf\Slderados como bens comuns. 

6. DA DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

De acordo com o art 3°, N, da Lei nº 10.520/02, a autondade compelente designara, dentre os serv1dores do orgão, o pregoeiro cujas ponapaís funções são receber as propostas e lances, analisar sua ace11abfidade e s\Jcl dasstficação e hab1titaçao, além de adjudicar o obJeto do certame ao hotante vencedor e I equipe de apoío, a quem compete colaborar no desenvoMmenlo dos trabalhos 

Marçal Justen F1lho12 discorre com propnedade sobre as figuras do pregoeiro e da equipe de apo:o. 

'No preg,o, o comisslo de IICJl,çAo cí wbsbluld1 po, vm Ul'IJCO seMdor, a quem IIICll'1lbe WlduzJt fomui11erte o cel1ame Esu opçAo f49sl~wa deve ser Wtrpttlad.l em tenno.s AllgurMe como ltdsptnlift/ que o pr,goC!ln> Sf/t usu,Ofldo po, outroJ se,vldoru /nc/uslve para fomfÇtf subsídios e lnformaçóts 11/evtnlts IJas os a/os ocmnstl'lllvos ser.to formahntnte ~odos eo p,egot1ro, ao qual mcumb11â lormal,m as dtasões II po, em responde, ( , 
Como regra , fmpoufvel um, únlu peuN fislu duenvolvlf todas u ,IMd,dt, 111,reri.lls nttudrw ,o procesumento de um, llcltlçio Exlsltm /núm.,.as provldindH • ruflur, wglndo 111J1çlo c011COmlbnlt e slmu/!Mlta AsSITI. po, enmpb d1vtri fisc., t/111-st o compom mt11to dos lntefUSldaJ ,o longo d, soltnldadt de.,,~, dos tnn/opts Isso sii,nft.1 mar p,I, Integridade dos envt/opu ranto quanto Impedir , p1rticlp1çjo de llclrantu que ch191/'l/ll 1tras■do1 Tudo luo ocom ,o m,smo tempo o que s• 111Ólll rll ntCt$S/dadt de dMISO$ ~ colabofarem no dest~ d,s a!MdJde.s pef!)l>elltes a rotldllç.io do cet1ame 
Incumbe a equipe de apolo o desenvolvimento dt tais 1IMdadu m.all/W.s ao longo do pttQio • 
( l 
Nesse ponto, dd11tnç1 entre o prwgio e as dtmals modalidldts de lrcitJçjo nJo reside na e.riJlincll ou n,o d• ,qu1p1 d• ,polo o ponto lvndamenlw eflá em que a com,ssào de licilaçJo ê ()'p.jo a,iegrJdo que ddbera po, ~J de 1'0/0S. &as ~s carldenz,m-se romo ,10 colelrio. CCfO a~~ depe~ da maniftwçio de 'fOrtllde IIÓ\~a/ de cad.J me/llMI Já o prego,lro e ó,gio unlpesso,1, o que slgnlllc.t que , vontade esr,r,r st produz pet, manffesraçio de vontld• de um, pessoa flslu lsol1d1 • 

Em cumpnmento ao disposto no art. 3°, N. da Lei nº 10 520/02 venfica-se nos autos a existénaa da Portana nº 030'2023, onde são designados L1d1any Cavalcante de Melo (Pregoeira), Fábma Cnsllna Mauas de Andrade Evandro Sevenno Barbosa e Lu12 Gustavo Mannho da Silva (equipe de apoio). 

7. DA ANÁLISE DO EDITAL E DA MINUTA DO CONTRATO 

Como dilo no 1níao deste parecer 1urid1co, a Pregoeira do Fundo Municipal de Saude de Ahança requisitou analise minutas de edital de Pregão Eletrônico e de contra10, que tem por objeto a aqu1s1ção de matenais 1nstrumer,lélls ' 
oonsumo odontol69100 _ __.:-"--~....:+ .... - ~ 

l)l PIETRO Mllfll SyM1 Zantb Dftl\o adminlSlralM>, 30' ed rev , alliJI e ill1JI RJo de Jlllffll F ~Í 17, P3ll 458 ' NIEBiiUR Joel de Me11e..1a. Op CJ1 2015.1 pàg 177 181 
JUSTEN FG.HO liarçal 0p Crt p~g n~ 

Rua 5 lve ra Lobo n• 32 Canca Postal n• 093 Banro do Poço. Reofe.f'E CEP 52 061 030 Contato 326>0400'3.4~ 1-2l-l 3'3C-'6 ... S,IO 
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O primeiro .:ispocto de desL1Que reside no lato do Preglo 11, dt11in1do 10 regl1tro de preço, QUI 1811' 

como pmcp,111 caractembe.U stglltldo Jaa:by Fcmíllldes'> , 1udnc/1 d, obrlg,rorltd!ldo de compr, por p,rlo d, 

Admlnlstr1çlo Publ/c,, , g1r,nU1 do pnço pelo llclt1ntt no pnzo de viglnc/1 d, ,,, de r,glstro de p~oJ ~ 1 

lmpouibllldidt do Ente compr,r eh outro licitante qu, nlo u), o ,utor d, melhor propo1t1 

Inclusive. o art 15 li, da lei n• 8 666193, de opi~o subs1d1âna ã lej n• 10 520/02, dispõe que a, compra, 

publas sempre Que posslvel devtm str processadu alnv6s do registro de preços 

Em lermos de procedimento da fase 1ntema não M maiores dtsbnÇôcs entre o ·pregao comum· o o ·p,cg.lo 

para registro de preços·, sendo acrescido a este ú!Umo uma ata de registro de preços 

Além disso, observo Que o Piegão em comenlo possui lodos os 11ens dettlnados à partlclpaçáo uclualva 

de mlcroemprtsas e empr1SH de pequeno porta, lendo em vista Que o valor lo!al orçado para conlral.lçAo de cada um 

dees esr.i abaixo de RS 80 0000,00 (011.enla mll) reais, como delermlna o art ◄8 1, da lei Complementar n• 123/06 

Eis o pos,c,onamenro de Jos~ Anacielo Abduch Santos" sobre as prerrogabvas contendas às 

microempresas e empresas de pequeno porte nas aQu1s1çóes publicas. 

·como rtgra gnl. , d," 1usttnllr qut todas as Bcft1çõtt no 11trttclo cujo valor nio ultnipus, RS 80 000,00, cMVem aer 

dulfn1dn i patldp1çio t1clu1lv1 de IIE • EPP 

t I lnl11prttaç.lo que mil• 11 co1dun1 com o valor jurfdlco - fomento du ME e EPP - oqelMtdo pelil Cans:olUJÇOO e Ptl• L• 

Cqlement.v A nOlffll uallmtntc prrtffldt rtlll'lr do 1dmllll1~dor Púbb I dlaposlçio ace,g d, dtclaJo 114b1e 

lnltlurar ou nio lidllçio uclu1lv1 p1r11 pMtlclp.1ç4o du ME • f.PP, tom111do vfncul1d1 1 dedào • 

Superados 1ais aspectos, este parecensla anaUsara, daqui por diante, o instrumento convocalOno e o 

preenchJmenlO dos requ151 tos previslOs nos artJgos 3°, 1 e II da Lei nº 10.520/02, artigos 42 43, « e 45 da Lei 

Complementar nº 123/06 e. subs1d1anamenle, aJt. 40 e incisos e 55 da lei nº 8 666/93 conforme quadro smóhco a seguir 

,- --l 

ITEM (SJ DO EDITAL 1 
1 

1 
1 

DISPOSITIVO LEGAL 
CUMPRE NÃO SE 

APLICA 
1 

r LB Nº 10.520/02 

~~ 
/ Art. 3• A 

seguinte: 
fase preparatória do pregão observar.i o 

L 

) 1 • a autondade compelente Juslllicara a necessidade de 

1 contratação e definira o objelo do certame as exlgénclas de 

habilitação. os critérios de aceitação das propostas, as 

1 sanções por Inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

X 
i' 

--
11 e subltens 8 e 

ubrtens, 9 e sub1lens, 
10 e subllens 21 1 e 

Anexo IV 

1 
; 

induswe com Ílxação dos prazos para fomeomenlo 
1 -l -- - ~ - A 

I X I 1 e Anexo 1 - Termo de 

11 • a definição do objeto devera ser prrclsa, suficiente e ~eter6-~ia ~ 

1_ -- -
~ 1 i J 

''JACOBY FERNANDES Jorge Ulisses Op C1t pâg 35 > '- / 

"SANTOS .los~ An.iclelO ~uc,, l.;cotaç()es & o estalll!o ~ mcroeu.p.-.. e lr'IP'B$1 de pequeno '-l1c 1' ,o ~ JJIU_ 101~ ~ 1, 

Rua S fve ra Lobo nº 32 Caixa Postdl n' 093 Ba1m> do Poço Redfe-PE. CEP 52 061 030 Contalo 3265-0400'3441-2343/30-l8-4s.lO 



o 

r 

GLEIDSON ASSUNÇÃO 
SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 

tiara vedid&.1 ~ que por ei~S 

IITelmntes llJ d~ Imitem a 00ff1ll'!tçio; 

1 
UI COMPLEMElfl AA N• 123101 

M 42- Nas llcltaç6" pübficn , a comprovação de 

l ~ular1dade flacal e trabalhista das mlcroempruas e das 
empr&Hs de pequtno porte &omtnle se~ u lglda ~ 
efeito de ass1nahJr1 do contrato. 
Art. -43 As microempresas e empreus de pequeno porte, 
por oculAo da partldpaçAo em certames Udt.atót1o:s, 
deverto aprnentar Ioda a documentação exigida para 
efeito d, comproVJçio de rtgularfdJde fl1ul • 

X 

X 

lr1balhl1ta. mesmo que apresente alguma rutrtçio. _ --1----
~ 1' Havendo alguma rostr1çio na comprovação da - - -
f'l!gulartdade tlscal e trabalhls1a, será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, cujo termo inicial correspondeni ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do 
cerwn11, prorrogâvel por Igual perfodo, a ct1térlo da 
admlnlstraçio pública, pira regularfI~o da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas 
ou oslUvu com efeito de certldio ne ativa 
§2º A não ~egulariuçio da documentação, no prazo 
previsto no §1' deste artigo, lmpllcari a decadência do 
direito à contratação, sem preJufzo das sanções prcVlslas no 
art. 81 , da Lei nº 8,666193, de 21 de Junho de 1993, sendo 
facultado à Adrrumstração convocar os l,otanles 
remanescentes. na ordem de ciaS$Í1Ícaçâo, para a assinatura 
do conltato, ou rev ar a hata • o 
Art 44 Nas llcltaçóes seri assegurada, como crittrio de 
desempate, preferencla de contratação pa~ as 
mlcroem resas e em rttas de ueno orte. 
§ 1 ~ Entende-se por empate aquelas situações em que .as 

l 
propostas apresentadas pelas m1cr011-mpresas e empresas de 
pequeno porte seiam Iguais ou até 10% (dez por cen!o) 
su 1ores a o ta m~us bem class1ficada. 

§2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1• deste artigo ser;i de até 5'/, (cinco 
por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45 Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei 
Complementar, ocorrendo o empate, proc~der-se-á da 
seguinte forma. 

X 

X 

X 

X 

X 

1 J 13 1 

74011 96 

11 13 3 

1 t 13 4 

1_ ------- ------~-------~--1 • a microempresa ou empresa de pequCT10 porte mais X 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
lnfenor àquela considerada venc1?dora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o ob1eto 
1,otado _____ _ _ _ 

R\l,J S,lve~il i.ooo n• 32 Caiu P(lf.tnl n• 093 B.wo llo ~ Reo fe..PE, CEP 52 061 030 Contato 3265-0400()4J 1-i.343-J04S-:b40 
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li · nio ocorrendo I contrltlçJo dl mlcroemprna ou 
tmpren dt pequeno porte, na forma do Inciso 1 
do caput d11t1 artigo, serio convocadas 11 

rt'mancsccntcs que porventura se enquadrem na hipótese 
dos H 1• o 2• do art. 4' desta Lei Complemen!Jr, na 

X 1 

ordem cl1111ncat6r1ai..e_ara o uerclclo do mesmo direito· 
111 · no cuo de equlvalàntla dos valores apreaentado .... ,-+-----+---X - ---- - -
pelas mlcroemprt111 e empresas de pequeno porte que 
H encontrem nos Intervalos eslibelecldos nos §§ 1• e 
~ do art, « dut1 Lei Complementar, soli reallz.ldo 
,ortclo entre alas para que se Identifique aquela que 
P!'~elro poderi apresentar melhor oferta. 
§1' Na hlpotese da ni<>-contrataçio nos termos previstos 
no caput deste artigo, o objeto Ocludo será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
§2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a 
melhor oferta Inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou emoresa de peaueno porte. 
§3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada 
pua apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encernmento dos lances, sob 
oena de preclusão. 

LEI N' 8.666/93 

Art. 40 O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição Interessada e de seu 
setor, a modaOdade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, btm como para início da abertura dos 
envelopes, e lndlcari, obrigatoriamente, o seguinte: 

1 -objeto da licitação, em descrição sucinta e dara: 

li - prazo e condições para assinatura do contrato ou 
rebrada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, 
para execução do contrato e para entrega do objeto da 
llcltaçâo 

Ili - sanções para o caso de Inadimplemento, 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

1 e Anexo 1- Termo de 
Referência 

17.2, 17.8 e 18.1 

21 1 

-----------------+-----+-----+-- -~-:-::-,--~ 
23 10 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o 
projeto básico/termo de referência 

X 
,,.. 

J 

- J / 
~ 

) 
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V &C há proje\O C:,OQ/lM) ósponlvel l'li data d.a p.bicação 
do edital de ~oi.ação e o loc.al onde possa ser exarnnado e 
adquirido 

VI • eondlçõea pani partlclpaçio na llcJtaçio, em 
conformidade com os 1,u .. 27 1 31 desta Lei, e forma de 
11pr11entaç1o du propoat.u, 

VII - critjr1o pm Julgamento, com dl1po1lçõ11 t W'ill e 
parãm1tro1 obJetlvos 

VIII - locala, horír101 e código, de acauo dos meios de 
comunicação à dl1tjncl1 tm que serio fornecidos 
elementos, lnfom11ções e eacl.arecimentos relatlvos à 
llcltação e às condições para atendimento das obrlgaç.ões 
necessárlu i!O çumprlmento de seu ob/tto, 

IX • condições equ1valen1es de pagamenlo entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, no caso de Ocitações inlemadona,s, 

X • o critério de aeeitabllldade dos preços unitário e 
global, conforme o caso, permitida a tiuçio de preços 
máximos e vedados a fixação de preços mlnlmos, Ctrtérios 
estatísticos ou fahcas de variação em relação a preços. de 
referência. ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 'l' do 
art 48; 

XI • cnténo de reaiuste, que deverá retratar a vanação efellva 
do custo de produção, adm1bda a adoção de fndlces 
especlficos ou setonals, desde a data preV1Sta para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se refenr, até a data do adlmplemento de cada 
parcela, 

XIII • ltm1tes para pagamento de Instalação e mob1llzação para 
execução de obras ou seMços que serão obrigatonamenle 
prevtstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
larefas, 

XIV - condições de pagamento, prevendo 

1 

X 

X 

X 

X 

·-

X 

--

X 

X 

X 

-

7 e subllens 8 e 
subttens e 11 e 

subllens 

-
9 e sut:.tcns 100' 
sub1tens e 1113 e 

sub1tens 

2 3 e 23.10 

Anexo 1 - Termo de 
Referéncta 

/ 
( I / 

.......__ 

)' 

j 

~ 

I 

1, 

' 
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1 

X 1) pruo de p,pmento nio 1upel101 • trinta dlu, rontado 

t pal\i/ da d,11 fanai do psfodo do ~IO de cada 1 

t ltllla - --*·---------t·-

1 
1 

b) aonog11N dt desembolso ~xnno por período. em 
CD'!bmd.lde con I túporl biidade de l!CU1SOS financatros, 

e) cr1têr1o de 1tualluçJo financeira doa valores I Hrtm 

p1got, desde I dali final do periodo dt 1dlmplemtnto dt 

cada parcela 11, 1 dal.l do ef1Uvo pagamento, 

d) compen11çõn financeiras • penallzaç6ts, por 

l 
•ventuals alniso1, t descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos, 

X 

X 

X 

20 1 

20 1 

201 e211 7 

r-~ 
I e) ex génoa de seguros, quando for o caso X j 

,1-------------------t----t-----;---;:13;;-e::-s::-u7:~lem l 

XV - lnstruçõH e normas para os recursos previstos 

nesta Lei. 

XVI - condlç6u de recebimento do objeto da llcllação, 
181~ 

X 

X 

-- ------------ ----1r-----t-----+-------1 

1 XVII - outras Indicações especificas ou peculiares da Ucilação. 

§ 1• O original do ediW deverá ser datado, rubricado em 

l todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, 

permanecendo no processo de llcíução, e dele extraindo

! se cópfa_s Integrais ou resumidas, para sua divulgação e 

fomedmento aos lnteruudos 

X 

X 

§ ~ Consbtuem anexos do edital, dele fazendo parte 
j integrante. 

1 

7 
---------t----r----r--- 1 

1 -o prOJeto básico e/oo exeaillVO, com Iodas as suas partes. 
desenhos, espeaficações e outros complementos, 

X 

- - -- - -- --------t-----t----+-...,.M-e-xo_l ____ T_eíTTI-7-º d~; 

11 · orçamento estimado em planilhas de quantitativos e x Re'ere9 :,a 

I preços unitários, j '- . / 
1 '1 

~ 
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Ili • minuta do contrato a sar nrmado entre a A.dmlnl1t11çlo • o Ucltant, vencedor: X J Ano,olV 

IV · n n p1cl11c-açoes complementares e as normas de necuçio pertinentes à llclt.açlo X 
Anexo 1- Termo do 

Referénoa 

---------------!-----+------- --M. 55. Si o c16usulas necesú rln em todo contrato as que est&btleçam: 

l l: :l:o e seus elementos ciracteristlcos: X Cláusula Pnme ra 

~\ ------ - - - --- - - -1--- +----~Clau-sula- Oua.rta ~ li • o regime de execução ou a forma de fornecimento, X r \ Cláusulas Segunda 

0 

111 -o preço e as condlçoes de pagamento, os critérios, Nona e Oeoma 
critérios dt atuallnção monetária entre a data do adlmplemento das obrlgaçóe-s e a do efetivo pagamento. 

1 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os x \ 

\ ---------Clausulas Quarta e IV• os pnzos de início de etapas de execução, de 1 conclusão, de entrega, de obseMção e de recebimento definitivo conforme o caso. 

V -o crtdito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

1 

da cl~s~lf\cação f\Jnclonal programàtica e da categoria econom,ca, 

\ Vl · as garanllas oferecidas para assegurar sua plena execução quando e~g1das 

X 

X 

X 
1 -------------1-----1----~ 

Vil -os direitos e as responsabilidades das partes, as 1 1 penalidades cabiveis e os valores das mulas 

VIII -os casos de rescisão 

IX. o reconhecimento dos dl~ltos da Administração, em 1 caso de rescisão administrativa prevista no art 77 desta l Lei. 
1 ---- -- ---

X 

X 

X 

Oitava 

Cláusula T erce1ra 

--Clausulas Qwnla, 
Sexta e D êoma 

Segun da 

Cláusula Deoma 
Ter cetra 

1 
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'/. n CITld ~l de ~o • data e a t.au dt' cir.'bo ~ ra C-OlV~ qando lo, o UI\O X 

YI • • vlncubçio ao edital do llcltaçio ou 10 lermo que a dispensou ou • lnulglu, ao convite e à propost.a do llclt.ant, ven~dor X 
Cláu~ul.1 Oeoma 

Quarl,\ 

1 

1 XII • • loglallçlo 1pllcivel a ottt\Jçio do contnto e e1p1clalment1 101 caaoa oml1101 X 
Cl.lusula O~ma 

Ouarta 

1 
XIII I obrlgaçlo do contratado de manter, durante tod.a a • •ecuçio do contnto, em comp1tlbllldad1 com 11 obrlgaç6ea por ole 111umld11, todas as condlçõn de h1blllt1çlo e quallfluçlo exlgldu na Ucltaçlo 

\ § 2o Noa contrato, ctlebrados pela Admlnlstraçlo I Publica com pessou físlcu ou juridlcu, Inclusive aquelas domlcll\adas no estnngelro, deverá constar 

1 

necenariamente clâusula que declare competente o foro da sede da Admlnistnçáo para dirimir qualquer questio contntual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta Lei L 

-

X 

X 

-
Cláusula O~m;i 

Oua!U 

_\ 
Clausula V1gcs ma 1 

_J 
Nesse conleno tem-se que o instrumento convocatóno e a minuta do contraio atendem aos requ1s1tos 

prevtstos nas Leis 10 520/02, 8 666/93 e Lei Complementar nº 123/06 
B. DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto e em observànda ao art. 38, paragrafo umoo, da Lei n• 8.666/C33. recomenda-i.e a 
oontinu1dade dos tramites adm1n1strativos 111erentes ao Pregão Eletrônico desbnado a aquisição de matcna1s instrumentais 
e conSlimo odontolog1co 

-LA 
Nº 30.73S 
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